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1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

O presente Estudo Técnico Preliminar refere-se à contratação de profissional médico especializado na área de Ginecologia e Obstetrícia para atuação junto à Unidade Básica de Saúde do Município de Mormaço/RS, visando assegurar a continuidade dos atendimentos especializados voltados à saúde da mulher.
A presente demanda decorre da necessidade imediata de manutenção dos serviços médicos especializados anteriormente prestados ao Município, considerando que a profissional até então responsável pelos atendimentos rescindiu o vínculo contratual mantido com a Administração Pública Municipal, ocasionando risco de descontinuidade dos serviços essenciais ofertados à população feminina do Município.
Importante destacar que a Administração Pública Municipal já adotou medidas administrativas visando a contratação regular e permanente do serviço, incluindo a realização de procedimento licitatório na modalidade pregão eletrônico, o qual restou deserto por ausência de interessados aptos à prestação dos serviços no Município.
Além disso, mais recentemente, o Município promoveu abertura de vaga para provimento efetivo do cargo mediante concurso público, entretanto, novamente não houve interessados inscritos para o referido cargo, demonstrando a notória dificuldade enfrentada pelos pequenos municípios na contratação de profissionais médicos especialistas, especialmente na área de ginecologia e obstetrícia.
Dessa forma, evidencia-se que a Administração Pública esgotou as alternativas ordinárias de contratação disponíveis, não sendo razoável permitir a interrupção dos atendimentos especializados enquanto se aguarda eventual novo procedimento administrativo ou futura disponibilidade de profissionais interessados em vínculo efetivo.
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E POSSIVEIS SOLUÇÕES

2.1 Descrição da Necessidade

A presente contratação mostra-se necessária para assegurar a continuidade dos serviços médicos especializados em Ginecologia e Obstetrícia junto à Unidade Básica de Saúde do Município de Mormaço/RS, garantindo atendimento adequado às demandas relacionadas à saúde da mulher no âmbito da atenção básica municipal.

A necessidade da contratação decorre da rescisão contratual da profissional anteriormente responsável pelos atendimentos especializados, circunstância que ocasionou risco de descontinuidade dos serviços públicos essenciais ofertados à população feminina do Município.

Importante destacar que a Administração Pública Municipal já adotou medidas visando a contratação regular e permanente do objeto pretendido, incluindo a realização de procedimento licitatório na modalidade pregão eletrônico, o qual restou deserto por ausência de interessados aptos à prestação dos serviços no Município.

Além disso, posteriormente, foi promovida abertura de vaga mediante concurso público municipal para provimento efetivo do cargo, entretanto novamente não houve candidatos inscritos, demonstrando a notória dificuldade enfrentada pelos pequenos municípios na contratação de profissionais médicos especialistas, especialmente na área de ginecologia e obstetrícia.

Ressalta-se que os serviços especializados pretendidos são indispensáveis para manutenção:

· Das consultas ginecológicas; 

· Dos atendimentos obstétricos; 

· Do acompanhamento pré-natal; 

· Dos exames preventivos; 

· Das orientações em saúde da mulher; 

· Do rastreamento e prevenção de doenças; 

· E demais atendimentos vinculados à atenção integral à saúde feminina. 

A eventual interrupção dos atendimentos poderá ocasionar prejuízos significativos à população usuária do sistema público municipal de saúde, especialmente quanto à continuidade do acompanhamento pré-natal, diagnósticos preventivos e atendimentos especializados relacionados à saúde da mulher.

A contratação encontra respaldo no artigo 196 da Constituição Federal, o qual estabelece que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que assegurem acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Igualmente, a Lei Federal nº 8.080/1990 dispõe, em seu artigo 2º, que a saúde é direito fundamental do ser humano, cabendo ao Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, sendo princípio do Sistema Único de Saúde — SUS a integralidade da assistência, conforme previsto em seu artigo 7º.

Dessa forma, considerando a essencialidade dos serviços médicos especializados, a frustração das tentativas anteriores de contratação regular e a impossibilidade de interrupção dos atendimentos à população, verifica-se plenamente justificada a necessidade da presente contratação.
2.2 Possíveis Soluções Avaliadas pela Administração

Durante a análise da presente demanda, a Administração Pública Municipal avaliou possíveis alternativas visando suprir a necessidade dos serviços médicos especializados em ginecologia e obstetrícia.

a) Realização de contratação efetiva mediante concurso público

A Administração Pública promoveu abertura de vaga para provimento efetivo do cargo mediante concurso público municipal.

Entretanto, não houve candidatos inscritos para o referido cargo, restando frustrada a tentativa de contratação permanente do profissional especialista necessário à continuidade dos atendimentos.

b) Realização de procedimento licitatório regular

Também foi promovido procedimento licitatório na modalidade pregão visando a contratação regular dos serviços médicos especializados.

Todavia, o certame restou deserto por ausência de interessados aptos à prestação dos serviços junto ao Município de Mormaço/RS.

c) Interrupção temporária dos atendimentos especializados

A hipótese mostrou-se inviável diante da natureza essencial dos serviços públicos de saúde prestados à população feminina do Município.

A descontinuidade dos atendimentos especializados poderá ocasionar prejuízos relevantes ao acompanhamento pré-natal, consultas preventivas, diagnósticos ginecológicos e demais ações vinculadas à saúde da mulher.

d) Contratação emergencial temporária de profissional especializado

Após análise técnica e administrativa, concluiu-se que a contratação temporária emergencial representa a solução mais adequada e eficiente para preservação da continuidade dos serviços públicos especializados de saúde atualmente ofertados à população.

A solução mostra-se proporcional, razoável e compatível com o interesse público, especialmente diante:

· Da rescisão contratual da profissional anteriormente responsável pelos atendimentos; 

· Da frustração das tentativas de contratação regular; 

· Da necessidade imediata de continuidade dos serviços; 

· Da essencialidade dos atendimentos especializados; 

· E da impossibilidade de desassistência da população usuária do SUS municipal. 

Dessa forma, conclui-se que a contratação pretendida representa a alternativa administrativa mais adequada para garantia da continuidade dos serviços especializados de ginecologia e obstetrícia no Município de Mormaço/RS.
3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO E O PLANEJAMENTO
A presente contratação encontra-se alinhada às ações e metas da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Mormaço/RS, especialmente no que se refere à manutenção dos serviços especializados de atenção à saúde da mulher no âmbito da atenção básica municipal.
A contratação visa assegurar a continuidade dos atendimentos especializados em ginecologia e obstetrícia, garantindo a manutenção das políticas públicas de saúde preventiva, acompanhamento pré-natal, diagnóstico precoce e promoção da saúde feminina, em conformidade com os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde — SUS.
Ressalta-se que a contratação decorre de situação superveniente ocasionada pela rescisão contratual da profissional anteriormente responsável pelos atendimentos, somada à frustração das tentativas de contratação regular anteriormente promovidas pela Administração Pública Municipal.
4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
A contratação deverá contemplar prestação de serviços médicos especializados na área de Ginecologia e Obstetrícia, com carga horária semanal de 08 (oito) horas, para atuação junto à Unidade Básica de Saúde do Município de Mormaço/RS.

A profissional contratada deverá possuir:

· Graduação em Medicina; 

· Inscrição regular junto ao Conselho Regional de Medicina — CRM; 

· Habilitação/especialização compatível com a área de ginecologia e obstetrícia; 

· Regularidade fiscal e trabalhista; 

· Capacidade técnica compatível com o objeto contratado. 

Os serviços compreenderão:

· Consultas ginecológicas; 

· Consultas obstétricas; 

· Acompanhamento pré-natal; 

· Orientações em saúde da mulher; 

· Exames preventivos; 

· Rastreamento e prevenção de doenças; 

· Suporte técnico às demandas da atenção básica relacionadas à saúde feminina. 

A contratação observará as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis aos serviços de saúde pública.
5. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTD
	VLR. UNIT.
	VLR. TOTAL

	01
	Prestação de serviços médicos especializados na área de ginecologia e obstetrícia
	mês
	06
	R$ 7.000,00
	R$ 42.000,00


Estima-se para a contratação pretendida o valor mensal de R$ 7.000,00 (sete mil reais), totalizando o montante estimado de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) para o período de 06 (seis) meses.

A prestação dos serviços compreenderá carga horária semanal de 08 (oito) horas, contemplando consultas ginecológicas e obstétricas, acompanhamento pré-natal, orientações em saúde da mulher, prevenção e rastreamento de doenças, além de suporte às demandas da atenção básica conforme necessidade da Secretaria Municipal da Saúde.

Os valores foram obtidos mediante levantamento de mercado e orçamentação realizados pela Secretaria Municipal da Saúde, demonstrando compatibilidade com os preços praticados para prestação de serviços médicos especializados na região.

Vislumbra-se que os valores praticados mostram-se compatíveis com o mercado correspondente, observando-se o disposto no artigo 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO
A Secretaria Municipal da Saúde realizou levantamento de mercado visando identificar profissionais aptos à prestação dos serviços médicos especializados pretendidos.

Entretanto, verificou-se significativa dificuldade de contratação de profissionais especialistas na área de ginecologia e obstetrícia, especialmente em municípios de pequeno porte, realidade que inclusive resultou:

· Em procedimento licitatório anterior deserto por ausência de interessados; 

· E na ausência de inscritos em concurso público municipal destinado ao provimento efetivo da vaga. 

A pesquisa de mercado e orçamentação realizadas pela Secretaria Municipal da Saúde demonstraram compatibilidade do valor apresentado com os preços praticados regionalmente para prestação de serviços médicos especializados.

Diante disso, conclui-se que a proposta apresentada mostra-se compatível com os valores de mercado, observando-se os princípios da razoabilidade, economicidade e interesse público.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução definida consiste na contratação temporária de profissional médico especializado na área de Ginecologia e Obstetrícia para atuação junto à Unidade Básica de Saúde do Município de Mormaço/RS, visando assegurar a continuidade da prestação dos serviços especializados de saúde da mulher.
A contratação mostra-se necessária diante da rescisão contratual da profissional anteriormente responsável pelos atendimentos, somada à frustração das tentativas administrativas de contratação regular mediante pregão eletrônico — que restou deserto — e abertura de vaga em concurso público municipal, a qual não obteve candidatos inscritos.

Após análise técnica e administrativa, concluiu-se que a contratação temporária emergencial representa a alternativa mais adequada e eficiente para evitar a interrupção dos serviços especializados atualmente ofertados à população.

A solução contempla:

1. Manutenção dos atendimentos ginecológicos e obstétricos no âmbito municipal; 

2. Continuidade do acompanhamento pré-natal das gestantes; 

3. Realização de consultas preventivas e exames especializados; 

4. Atendimento humanizado e especializado à saúde da mulher; 

5. Redução da necessidade de deslocamento das pacientes para outros municípios; 

6. Preservação da continuidade do serviço público essencial de saúde; 

7. Garantia de acesso da população feminina aos serviços especializados previstos nas políticas públicas do SUS. 

A contratação pretendida mostra-se medida proporcional, razoável e necessária para preservação da continuidade dos serviços públicos essenciais de saúde, observando-se os princípios da eficiência, continuidade do serviço público, supremacia do interesse público e proteção à saúde da população.
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Não há viabilidade técnica para parcelamento da contratação pretendida, considerando a natureza contínua e integrada dos serviços médicos especializados a serem prestados.

O eventual fracionamento da solução comprometeria diretamente a continuidade, eficiência e organização dos atendimentos especializados ofertados à população feminina do Município, além de dificultar o acompanhamento clínico e a organização administrativa da rede municipal de saúde.

Dessa forma, conclui-se pela inviabilidade técnica do parcelamento do objeto.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a presente contratação, pretende-se assegurar a continuidade dos serviços médicos especializados em ginecologia e obstetrícia junto à Unidade Básica de Saúde do Município de Mormaço/RS, garantindo atendimento adequado, contínuo e humanizado às demandas relacionadas à saúde da mulher.

Busca-se preservar a regularidade dos atendimentos ginecológicos e obstétricos atualmente ofertados à população, especialmente quanto à realização de consultas preventivas, acompanhamento pré-natal, orientações em saúde feminina, diagnósticos precoces e demais procedimentos vinculados à atenção básica municipal.

A contratação também visa evitar prejuízos decorrentes da interrupção dos serviços especializados, assegurando que as pacientes continuem recebendo acompanhamento médico adequado sem necessidade de deslocamentos excessivos para outros municípios, contribuindo para a eficiência da rede pública municipal de saúde.

Além disso, pretende-se garantir o cumprimento das políticas públicas voltadas à saúde da mulher, observando os princípios da integralidade da assistência, continuidade do serviço público, eficiência administrativa e proteção ao direito fundamental à saúde, conforme previsto na Constituição Federal e na legislação aplicável ao Sistema Único de Saúde — SUS.

Por fim, busca-se assegurar estabilidade e continuidade na prestação dos serviços públicos especializados de saúde, minimizando riscos de desassistência à população feminina do Município e promovendo maior segurança, qualidade e efetividade nos atendimentos realizados.
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO/AQUISIÇÃO
Após a identificação e formalização da demanda pela Secretaria Municipal da Saúde, foram realizados o levantamento da necessidade administrativa, pesquisa de mercado, orçamentação pertinente ao objeto e análise técnica da viabilidade da contratação pretendida.

A Secretaria Municipal da Administração procedeu à elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar e dará prosseguimento à instrução administrativa mediante elaboração do Termo de Referência e encaminhamento do processo aos setores competentes para análise jurídica, contratação e demais providências necessárias à formalização contratual.

As providências adotadas visam assegurar adequada instrução processual, observância das disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e continuidade dos serviços públicos especializados de saúde prestados à população do Município de Mormaço/RS.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não há contratações correlatas ou interdependentes vinculadas ao objeto.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A presente contratação não apresenta impactos ambientais relevantes, considerando a natureza intelectual e assistencial dos serviços médicos especializados a serem prestados.
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

A presente contratação mostra-se plenamente viável sob os aspectos técnico, jurídico, administrativo e econômico, considerando a essencialidade dos serviços médicos especializados pretendidos e a necessidade de preservação da continuidade da assistência à saúde da mulher no Município de Mormaço/RS.

Restou demonstrado no presente procedimento administrativo que a Administração Pública Municipal adotou previamente medidas visando a contratação regular e permanente do objeto, incluindo procedimento licitatório e concurso público, ambos frustrados por ausência de interessados.

Os documentos constantes no processo evidenciam que a descontinuidade dos atendimentos especializados poderá ocasionar prejuízos significativos à população usuária do sistema público municipal de saúde, especialmente quanto ao acompanhamento pré-natal, consultas preventivas e atendimentos ginecológicos especializados.

A solução definida mostra-se proporcional, adequada e necessária à preservação do interesse público, da continuidade do serviço público essencial e da garantia constitucional do direito à saúde.

Além disso, o levantamento de mercado realizado pela Secretaria Municipal da Saúde demonstrou compatibilidade do valor apresentado com os preços praticados regionalmente para prestação de serviços médicos especializados na área de ginecologia e obstetrícia.

Dessa forma, conclui-se pela plena viabilidade da contratação pretendida.
14. DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado pela Secretaria Municipal da Administração, considerando a relevância da demanda apresentada e a necessidade de adequada instrução técnica e administrativa do processo de contratação pretendido.

Ressalta-se que a demanda originou-se junto à Secretaria Municipal da Saúde, a qual realizou o levantamento da necessidade administrativa, pesquisa de mercado e orçamentação pertinente ao objeto, restando à Secretaria Municipal da Administração a organização e formalização do presente procedimento administrativo.

Importante destacar que a manutenção dos atendimentos especializados em ginecologia e obstetrícia mostra-se indispensável à continuidade dos serviços públicos essenciais de saúde prestados à população feminina do Município de Mormaço/RS.

O presente processo seguirá igualmente assinado pela Secretária Municipal da Saúde, Sra. Sandra Koenig, para fins de ciência, concordância e ratificação técnica quanto à necessidade da contratação pretendida.

Por fim, registra-se que todas as informações constantes neste Estudo Técnico Preliminar observam as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis à Administração Pública e aos serviços públicos de saúde.

Mormaço/RS, 07 de maio de 2026.
Mônica Vogl                                                                                                         Sandra Koenig
Secretária Municipal da Administração                                              Secretária Municipal da Saúde
